
PROCESSO Nº 0049/79 

INTERESSADO: Colégio Diocesano/São Carlos 

ASSUNTO: Alteração da denominação para Centro Educacional 

Diocesano"La Salle 

RELATOR: Pe. L. Corbeil 

Parecer CEE 815/79 - CESG Aprovado em 4 / 7 /79 

1. HISTÓRICO 

1.1. A Associação Brasileira de Educadores Lassalistas (ABEL), mante-

nedora do Colégio Diocesano/São Carlos, solicita alteração da 

denominação da escola para Centro Educacional Diocesano"La 

Salle". 

1.2 Após pronunciamento da DE de São Carlos, (fls. 22), a DRE de 

Ribeirão Preto encaminha o expediente para ser examinado 

pela Coordenadoria de Ensino do Interior. 

1.3 O sr. Coordenador da CEI num despacho muito bem fundamentado 

(fls. 23), opina: 

que a escola pode manter a sua denominação atual de acordo com 

o Parecer CEE nº 2379/74 da Comissão de Legislação e Normas; 

que, para alterar a sua denominação,pode fazê-lo somente de 

acordo com a Deliberação CEE nº 15/7 3, face às determinações 

do artigo 24 da Deliberação CEE nº 18/78; 

o artigo 1º,daquela, relaciona as possibilidades de denomina-

ção, não incluindo a pretendida pelo Colégio Diocesano de 

São Carlos; 

que, se a escola mantiver a solicitação em pauta, o pro-

cesso deverá ser encaminhado ao Colendo Conselho Estadual de 

Educação. 

1.4 A Diretoria do Colégio Diocesano São Carlos firma a sua pre-

tensão de mudar a denominação e se dirige a este Conselho, de 

conformidade com a orientação dada pela CEI (fls. 25). 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 Congratulamo-nos com o então Coordenador da CEI,o ex-Conslheiro 

Oswaldo Fróes, pelo seu magnífico despacho , anexo ao processo 

às fls. 23, no qual ofereceu três opções à direção do Colégio 

Diocesano de São Carlos, em relação à sua denominação: 

a) Manter a sua denominação atual de acordo com o Parecer CEE 

nº 2379/74. 

b) Alterar a petição, adequando a denominação à Deliberação 

CEE nº 15/73, e 

c) Ratificar a solicitação ao Egrégio Conselho Estadual de 

Educação. 
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2.2 Considerando a conveniência de ajustar e adequar os termos da 

Deliberação CEE nº 15/73 e do Parecer CEE nº 2379/74,emitido pe-

la Comissão de Legislação e Normas, este Conselho acaba de bai-

xar a Deliberação CEE nº 10/19, aprovada na sessão de 16/05/79, 

e que revoga a Deliberação CEE nº 15/73 e altera as suas normas 

em relação à denominação de Estabelecimento de Ensino. 

2.3.De acordo com a nova Deliberação citada,a Diretoria do Colégio 

Diocesano São Carlos poderá alterar a sua denominação nos ter-

mos do artigo 2º que reza: 

" As escolas particulares e/ou as mantidas por entidades cria-

das por leis específicas que ministrem o ensino de 1º e/ou de 

2º grau,inclusive o supletivo,poderão conservar a denominação 

sob a qual foram autorizadas a funcionar ou foram reconheci-

das.Poderão também escolher outra denominação,respeitados sem-

pre o grau a natureza e os fins do ensino que ministrarem e 

cientificados os órgãos competentes da Secretaria de Estado da 

Educação." 

CONCLUSÃO: 

À vista do exposto e da recém-aprovada Deliberação CEE nº 10/79, 

a Diretoria do Colégio Diocesano São Carlos", da cidade de São 

Carlos, pode alterar a denominação de sua escola de acordo com os 

termos do artigo 2º da referida Deliberação. 
São Paulo , 30 de maio de 1979 

a) Cons. L. Corbeil - R e l a t o r 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Eulálio Gruppi,Hilário Tor-
loni,José Augusto Dias,Lionel Corbeil, Maria 
Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala das Sessões,em 13 de junho de 1979 

a)JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Gamara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 4 de julho de 1979. 

a) Cons. RENATO ALBERTO TEODORO DI DIO 

Vice-Presidente em exercício 


